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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 1783, de 22 de março de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A SEGUNDA IMPRESSÃO DO DICIONÁRIO DA LÍNGUA WESTFALIANA BRASILEIRA – HISTÓRIA E CONTOS WESTFALIANOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º Fica o Município de Westfália autorizado a realizar a segunda impressão do Dicionário da Língua Westfaliana Brasileira – História e Contos Westfalianos, organizado pelo Grupo Amigos do Sapato de Pau, com coordenação do  Professor Lucildo Ahlert, com 500(quinhentos) exemplares


Parágrafo Único. Os exemplares do dicionário serão distribuídos gratuitamente às famílias westfalianas interessadas, às escolas do Município, autoridades e demais pessoas interessadas no resgate do nosso dialeto Plattdüütsk, mediante comprovação da entrega.  


Art. 2.º A impressão do Dicionário da Língua Westfaliana – História e Contos Westfalianos se dará em estrita observância das disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.


Art. 3º Para atender as despesas criadas no artigo 1º desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a criar crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
04 – SEC. MUN. EDUCACAO, CULTURA, TURIS. E DESPORT
04 – CULTURA, TURISMO E DESPORTO
13.392.0054.2078 Manutenção e Fomento da Cultura, Turismo e Desporto
3.3.3.90.32.00.0000 Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita (183)   R$  19.750,00
Total                                                                                                               R$  19.750,00
     Art. 4º Para atender as despesas do crédito adicional criado pelo artigo acima, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2021.


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de março de 2022.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA,
Prefeito 
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